
 
 

 

 

EDITAL - Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250818PE0011 

LICITAÇÃO Nº. 00011/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO –  

CRITÉRIO: MAIOR LANCE – GLOBAL 

LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA 

AV. JOÃO PESSOA GUERRA, SN - CENTRO - ARAÇOIABA - PE. 

CEP: 53690–000 - E-mail: licitacao@aracoiaba.pe.gov.br - Tel.: (081) 

35438079. 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 

01.613.860/0001-63, doravante denominado simplesmente ORC e que neste ato é 

também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do presente processo, torna público para conhecimento de quantos 

possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua 

Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00 horas do dia 06 de 

OUTUBRO de 2025, por meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade 

Pregão nº 00011/2025, na forma eletrônica, com critério de julgamento MAIO 

LANCE GLOBAL tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 

Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os 

critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor 

proposta visando a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO, DE 

FORMA EXCLUSIVA, DOS SERVIÇOS REFERENTES A CENTRALIZAÇÃO E AO PROCESSAMENTO 

DE CRÉDITOS DA FOLHA DE PAGAMENTO GERADA PELO MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA/PE.  

 

Data de abertura da sessão pública: 09/10/2025. Horário: 09:00 - horário de 

Brasília. 

Data para início da fase de lances: 09/10/2025. 

Horário: 10:30 - horário de Brasília. Local: 

www.comprasaracoiaba.com.br 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO, DE FORMA EXCLUSIVA, DOS SERVIÇOS REFERENTES A 

CENTRALIZAÇÃO E AO PROCESSAMENTO DE CRÉDITOS DA FOLHA DE PAGAMENTO GERADA 

PELO MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA/PE.  

1.2. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -

, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência 

- Anexo I deste instrumento.  

 

2.0. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1.O valor estimado global da futura contratação é de R$ 100.000,00(CEM MIL 

REAIS) segundo cotação de preços de mercado realizada por órgão competente 

da Administração Municipal e utilizando-se como parâmetro de pesquisa os 

termos do Contratos em Municípios análogos.  

2.2 Os critérios referentes à contratação de que trata este termo não onerarão 

o Orçamento Municipal do corrente exercício. 

 

3.0. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1.A licitante interessada em participar desta licitação deverá estar 

previamente cadastrada no site www.comprasaracoiaba.com.br. 

mailto:licitacao@aracoiaba.pe.gov.br
http://www.comprasaracoiaba.com.br/
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3.2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo 

provedor do sistema, disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

3.3. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar 

as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; 

e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, nos 

termos da legislação vigente. 

 

3.5 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  

3.5.1. Pessoas físicas; 

3.5.2. Pessoa jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração 

Direta e Indireta do Município de Araçoiaba e, nos termos do art. 156, III e 

§ 4º, da Lei nº14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada ou até que 

seja promovida sua reabilitação;  

3.5.3. Pessoa jurídica suspensa temporariamente de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, nos termos do art. 87, III, da 

Lei federal nº 8.666, de 1993;  

3.5.4. Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, 

e do art. 87, IV, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, durante o prazo da sanção 

aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação;  

3.5.5. Pessoa jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder 

Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos 

termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992;  

3.5.6. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.5.7. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, sendo 

a ele equiparada a empresa integrante do mesmo grupo econômico, nos termos 

do art. 14, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021;  

3.5.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, sendo a ela equiparada a empresa 

integrante do mesmo grupo econômico, nos termos do art. 14, §3º, da Lei nº 

14.133, de 2021;  

3.5.9. Empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;  

3.5.10. Pessoa jurídica enquadrada nas demais vedações previstas no art. 14 

da Lei nº 14.133/21;  

3.5.11. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou 

contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;  

3.5.12. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 

4.0. DO CONSÓRCIO  

 

4.1. É vedada a participação de empresas consorciadas, uma vez que não há no 

sistema legal regedor das licitações imposição da aceitabilidade de 

consórcio, ficando em razão disso, a Administração Pública, e no exercício 

de seu poder discricionário, com liberdade de promover referida limitação, 

desde que, é claro, o faça ao princípio constitucional e administrativo da 

razoabilidade.  

4.2. Esclareça-se que a vedação de participação de Empresas constituídas sob 



 
 

 

forma de consórcio se deve a restrição sobremaneira e competitividade do 

Certame, posto que, empresas que poderiam competir entre si, estariam 

reunidas e apresentando um único preço no Processo em prejuízo dos Princípios 

da Competitividade e Economicidade.  

4.3. Nesse sentido também aponta a jurisprudência do TCU registrada no Acórdão 

no nº. 1.946/2006. 

4.4.Neste caso, a especificidade do objeto, por trata-se de simples execução 

de serviços comuns de engenharia, que não cabe divisibilidade e sim 

padronização, torna-se inviável admitir a participação de empresas reunidas 

em consócio. 

 

 

5.0.  DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

5.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante 

a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

5.2.As sessões serão processadas em dias úteis, no período das 08h às 12 

horas e das 13h às 17 horas.  

5.2.1.Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados 

nacionais, estaduais, municipais e demais feriados e pontos facultativos 

publicado sem Diário Oficial que influam no horário de funcionamento do órgão 

licitante.  

5.2.2.Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao agente de 

contratação informar, através do Sistema, a data e horário para retomada da 

concorrência/pregão. 5.2.3.Os prazos para encaminhamento da proposta e dos 

documentos de habilitação digitalizados serão computados em horas corridas.  

5.2.4.Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos 

serão restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação.  

5.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou 

necessidade de adequação de horário por motivos de administração interna, os 

horários previstos no item 5.2 poderão ser alterados, cabendo ao agente de 

contratação informar previamente às licitantes a alteração e a nova data e 

horário para retomada da concorrência/pregão, através do Sistema indicado.  

 

6.0. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de 

esclarecimento ou impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido, por meio 

eletrônico, via Sistema, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 

para a abertura da sessão pública. 6.2.As respostas aos pedidos de 

esclarecimento ou às impugnações vincularão os participantes e a 

Administração e serão divulgadas no Sistema pelo agente de contratação no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data de abertura do certame.  

6.3.A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações 

excepcionais devidamente motivadas pelo agente de contratação.  

6.4. Acolhida a impugnação, será republicado o Edital com as mesmas 

formalidades de sua publicação original e, conforme o caso, será definida 

nova data para realização do certame.  

6.5.Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em 

desacordo com as regras estabelecidas neste Edital. 

 

7.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

 

7.1. A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, proposta não identificada, com o preço expresso em moeda nacional 

até a data horário marcados no preâmbulo do Edital, quando então se encerrará 

automaticamente a fase de recebimento das propostas iniciais.  

7.2. A licitante deverá especificar o preço global, com a inclusão do BDI, 

obedecidas as regras previstas no Termo de Referência/Projeto Básico.  

7.3.No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo 



 
 

 

próprio do sistema, que:  

7.3.1.Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências previstas;  

7.3.2.A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos diretos 

indiretos decorrentes da execução do objeto, incluindo tributos, encargos 

trabalhistas E comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 

transporte, frete e demais despesas correlatas.  
7.4.A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte-

EPP Microempreendedor Individual (MEI), ou, ainda, sociedade cooperativa com 

tratamento equiparado, nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, deverá 

declarar sua condição em campo próprio do sistema eletrônico, informando que 

cumpre os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 e os 

requisitos de habilitação deste Edital, mesmo que tenha restrição na 

documentação comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista.  

7.4.1.Ao declarar o enquadramento previsto no item 7.4, a licitante também 

declara que atende aos limites de compromissos contratuais fixados no art. 

4º, §§ 2º e 3ºdaLei 14.133/2021, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido na LCE 123, de 2006 e neste Edital, cujo tratamento 

favorecido aplica-se uniformemente às microempresas, empresas de pequeno 

porte e às entidades equiparadas.  

7.4.2.Ao declarar o enquadramento como sociedade cooperativa, a licitante 

também declara que atende os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 7.5.Nos lotes com participação exclusiva às licitantes 

enquadradas ou equiparadas a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 

Microempreendedores Individuais (MEI), a declaração prevista no item 7.4 é 

requisito para o exercício do benefício ao referido lote e sua ausência 

impede o prosseguimento da participação da licitante naquele lote. 7.6.Nos 

lotes de ampla concorrência, a ausência da declaração prevista no item 7.4 

não impedirá a participação das licitantes enquadradas ou equiparadas a 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual (MEI) 

no processo licitatório, porém indicará que abdicou do direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.  

7.7.A falsidade das declarações previstas nos itens 7.3 e 7.4 sujeitará a 

licitante às sanções previstas na Lei 14.133, de 2021, e neste Edital.  

7.8.As propostas terão validade de, no mínimo,90 (noventa) dias, contados da 

data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, 

independente de declaração da licitante.  

7.8.1.Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 7.9.A 

apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.  

7.10.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado 

licitante retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada até a 

aberturada sessão pública.  

 

8.0. DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

8.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, 

mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as 

suas fases.  

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e 

as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo 

próprio do sistema eletrônico.  

8.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 



 
 

 

sessão pública da licitação, ficando responsável por eventuais ônus 

decorrentes da perda de negócios causada pela inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão.  

8.4. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

na forma prevista neste instrumento convocatório.  

8.5. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos neste Edital.  

8.6.Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a 

sua identificação.  

8.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

8.8.Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase 

de lances. 

 

9.0 DA FASE DE LANCES 

9.1.Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes 

classificadas deverão estar conectados ao sistema eletrônico e poderão 

encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

9.2.Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 9.3.O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos 

demais participantes. 9.4.A licitante somente poderá oferecer lance de valor 

inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.  

9.4.1. Cada lance deverá superar o valor anteriormente ofertado em, no mínimo 

1% (um por cento).  

9.5.Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em 

temporeal, do valor do menor lance registrado.  

9.6.Não serão aceitos dois ou mais lances iguais provenientes de licitantes 

distintas, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  

9.7.Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos 

lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades 

estabelecidas neste Edital.  

9.8.Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá, 

justificadamente mediante comunicação via sistema, excluir lance oriundo de 

evidente erro material alegado pela respectiva licitante ou lance que possa 

comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, 

implicando, nesta última hipótese, exclusão da licitante da disputa.  

9.9.Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de 

lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

9.10.No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a 15 (quinze) minutos, a sessão da concorrência será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa aos participantes no 

endereço:www.comprasaracoiaba.com.br.  9.10.1.Na situação acima, o reinício 

deve acontecer no turno seguinte ao da sessão suspensa, salvo em caso de 

impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos participantes deve 

ocorrer com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.11.O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa 

ABERTO (conforme definição contida no Termo de Referência).  

9.12. A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 15 (quinze) 

minutos e, após esse prazo, será prorrogada automaticamente pelo sistema se 

houver oferta de lance nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração.  

9.12.1. A prorrogação automática de que trata o item 9.12 será de 

02(dois)minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários.  

9.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 

9.12.1, a sessão pública será encerrada automaticamente e o sistema ordenará 

e divulgará os lances em ordem crescente de classificação.  



 
 

 

9.14. Definido o melhor lance, se a diferença em relação ao lance classificado 

em segundo lugar for de pelo menos 5%, o Agente de Contratação poderá admitir, 

por uma única vez, o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

9.15. Após o reinício previsto no item acima, as licitantes serão convocadas 

para apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último 

lance, ou por ofertar lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior.  

9.16. Encerrada a etapa de que trata o item 9.15, o sistema ordenará e 

divulgará os lances em ordem crescente de vantajosidade, que se dará, conforme 

o critério de julgamento de MAIOR PREÇO GLOBAL/LANCE.  

 

10.DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1.Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empate entre propostas ou 

lances, deverão ser aplicados os critérios estabelecidos no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 10.1.1.Na utilização do critério de disputa final, as 

licitantes empatadas poderão apresentar um novo lance fechado no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) minutos. 10.1.2.Persistindo o empate, o agente 

de contratação questionará às licitantes empatadas sobre o atendimento dos 

critérios previstos no inciso IV e no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 

2021, assinalando prazo para que a licitante que julgue ser beneficiária do 

critério de preferência apresente os documentos necessários à comprovação do 

requisito.  

10.1.3. Na hipótese de nenhuma das licitantes manifestar-se na forma prevista 

no item 10.1.2, ou se não for devidamente comprovado o seu direito, o Agente 

de Contratação realizará sorteio para definir a licitante classificada 

provisoriamente em primeiro lugar.  

10.2.Não havendo empate ou desempatadas as propostas/lances nos termos do 

item 10.1, o Sistema procederá à verificação automática da existência de 

empate ficto, considerando o porte das entidades empresariais  

10.2.1.Se a licitante classificada em primeiro lugar for empresa de maior 

porte houver lance de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 

Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparada que seja igual ou até 10% 

(dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, considera-se a 

ocorrência de empate ficto, devendo ser adotadas as seguintes providências:  

a) A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, o Microempreendedor Individual 

(MEI) ou equiparada mais bem classificado poderá, no prazo de 05 

(cinco)minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema 

eletrônico, apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente 

inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que será classificada 

provisoriamente em primeiro lugar.  

b) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 

(cinco)minutos, controlados pelo sistema eletrônico, decairá do direito 

previsto nos artigos44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006.  

c) Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, o Microempreendedor 

Individual (MEI) ou equiparada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes enquadradas como 

microempresa, empresa de pequeno porte, Microempreendedor Individual (MEI) 

ou equiparadas e que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitemanterior.  

d) Havendo mais de uma microempresa, empresa de pequeno porte, 

Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparada com proposta de mesmo valor, 

o sistema realizará sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá exercer o direito de apresentar melhor oferta.  

10.2.2. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 10.2.1, 

a licitação prossegue com as demais licitantes. 

 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

 



 
 

 

11.1.Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação deverá 

negociar os preços apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar 

contraproposta diretamente àquela que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo estimado para 

a contratação.  

11.2.A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes.  

11.2.1.O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública 

divulgado a todos os licitantes.  

11.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em 

primeiro lugar não oferecer proposta compatível com o valor máximo do 

orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem prejuízo da 

aplicação da penalidade cabível. 11.3.1. Na hipótese acima, se a licitante, 

mesmo após a negociação, não oferecer proposta compatível com o orçamento 

estimado, será desclassificada da licitação, sem a aplicação de penalidade.  

11.4. Os preços finais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o 

preço global do orçamento estimado e de cada uma das etapas previstas no 

cronograma físico-financeiro, sob pena de desclassificação da proposta. 

11.4.1. No critério de julgamento pelo maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar o valor máximo do orçamento 

estimado.  

11.5.No caso previsto no item 11.3, o Agente de Contratação buscará negociar 

comas licitantes subsequentes, na ordem de classificação, buscando obter 

proposta com valor, no mínimo, igual ao previsto no orçamento estimado.  

11.6.O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço ou maior 

desconto imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for 

o caso, após negociação promovida pelo Agente de Contratação.  

 

12. DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR 

12.1.Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a 

proposta adequada ao último lance, o Agente de Contratação verificará se elas 

enquadra em uma das vedações previstas no item 3.3 deste Edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certamente, 

mediante consulta ao e-fisco, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).  

12.1.1. A inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP será 

impeditiva apenas nos casos em que o efeito da sanção apontada no referido 

cadastro representar óbice à participação em licitações e contratações do 

Município.  

12.1.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429, de 

1992.  

12.1.3.Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas 

no item 3.3 deste Edital, será declarado o impedimento de sua participação 

na presente licitação, devendo o Agente de Contratação repetir este 

procedimento, convocando as licitantes subsequentes, de acordo com a ordem 

de classificação  

12.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será 

convocada para apresentar a PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, 

devidamente preenchida na forma do Modelo de Proposta de Preços (Anexo I do 

TR), bem como os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DIGITALIZADOS, para fins de exame 

de aceitabilidade do preço e de sua habilitação.  

12.3. Os documentos deverão ser incluídos no Sistema no prazo de 02 (duas) 

horas corridas, contado a partir da convocação do Agente de Contratação.  

12.4. O prazo de que trata o item 12.3 poderá ser prorrogado por igual 

período, antes do término do prazo originalmente previsto, mediante 

solicitação da licitante ou de ofício, a critério do Agente de Contratação.  

12.5. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação 

com todos os documentos necessários à classificação/habilitação previamente 



 
 

 

digitalizados. 12.6. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação 

encaminhada, assumindo como verdadeiras suas propostas, declarações e 

atestados.  

12.7. Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis.  

12.8. Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo Agente de Contratação 

dos documentos encaminhados pelo sistema, responsabilizando-se pelo ônus 

decorrente da perda de negócios causada pela inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Agente de Contratação no sistema.  

12.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta 

e/ou documentos de habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo 

previsto no item 12.3, será desclassificada ou inabilitada do certame, 

conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.  

12.10. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos 

documentos de habilitação, cabendo ao Agente de Contratação informar, através 

do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e 

divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação. 

 

13. DA ANÁLISE DA PROPOSTA 

13.1. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada 

quanto compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à 

compatibilidade do objeto com as especificações técnicas do Edital.  

13.1.1. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos 

pertencentes ao quadro de pessoal do Município ou de pessoas físicas ou 

jurídicas com a expertise necessária, contratados para este fim.  

13.2. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no 

preenchimento da planilha ou outros que não impedem a caracterização do 

objeto e a prestação dos serviços nos termos desta licitação, não constituem 

motivo para desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos pela 

licitante.  

13.2.1. Os ajustes da proposta não poderão implicar alteração de sua 

substância nem aumento do seu valor global.  

13.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime.  

13.2.3. O Agente de Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo 

contendo a proposta ajustada quando o preço total ofertado for aceitável, 

mas os preços unitários que o compõem necessitarem de ajustes para adequação 

aos valores estimados.  

13.2.4. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por 

extenso, prevalecerá o valor por extenso.  

13.2.5. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade 

correspondente, o produto será retificado, mantendo-se inalterados o preço 

unitário e a quantidade.  

13.2.6. No caso de erro de somatório, a adição será retificada, mantendo-se 

inalteradas as parcelas.  

13.2.7. No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para os 

serviços, o produto será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário 

e se corrigindo a quantidade e o preço total.  

13.3. Na análise da proposta, não se considerará qualquer oferta de vantagem 

não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 

perdido.  

13.3.1. Não serão admitidos, na proposta de preços, custos identificados 

mediante o uso da expressão “verba” ou de descrições genéricas.  

13.4. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) não obedeçam às especificações técnicas previstas neste Edital;  

b) permaneçam com valores unitários ou global superiores aos estimados, após 

negociação de que trata o item 11;  

c) contenham preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua 

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

d) apresentem vício ou desconformidade insanável com quaisquer outras 



 
 

 

exigências deste Edital;  

e) contenham falhas, apontadas pelo agente de Contratação, não corrigidas 

nem justificadas, mesmo após a oportunidade de saneamento de que trata o item 

16 deste Edital;  

f) apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 13.5. Considerar-se-á indício de inexequibilidade 

de proposta valores inferiores a 50% do valor estimado para contratação.  

13.5.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, o Agente de 

Contratação deverá, por meio de diligência, conferir à licitante a 

oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.  

13.5.2. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o 

custo da licitante ultrapassar o valor da proposta e inexistirem custos de 

oportunidade capazes de justificar o valor proposto.  

13.5.3. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e 

instalações a serem fornecidos pela licitante em relação aos quais conste da 

proposta renúncia expressa à parcela ou à totalidade da remuneração.  

13.6. Não se admitirá proposta que não observe a desoneração do ICMS quando 

se tratar de hipótese enquadrada na isenção prevista no Decreto Estadual nº 

44.650/17(Convênio ICMS 73/04).  

13.7. Na proposta, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de 

quaisquer etapas ou serviços.  

13.8. Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro 

lugar não for aceita, o Agente de Contratação retomará a sessão pública para 

convocar as licitantes subsequentes, obedecida a ordem de classificação, a 

fim de apresentarem proposta de preços e documentos de habilitação, no mesmo 

prazo e condições do item 12.3, e realizarem a negociação de que trata o item 

11, até a apuração de uma que atenda às condições editalícias.  

13.9. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, o Agente de 

Contratação poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação 

de novas propostas escoimadas das causas de desclassificação.  

13.10. Classificada a proposta, o Agente de Contratação dará início à fase 

de habilitação da licitante classificada em primeiro lugar, mediante a 

verificação da documentação exigida neste Edital. 

 

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

14.1.A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá 

apresentar osseguintes documentos, nos termos e prazo previstos neste Edital:  

 

14.2.Habilitação Jurídica:  

14.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

14.2.32. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 14.2.3.Sociedade empresária, sociedade limitada 

unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores;  

14.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/MEn.º77, de 18 de março de 2020.  

14.2.5.1.Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar 



 
 

 

documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo 

Poder Executivo Federal, inicialmente em tradução livre.  

14.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

14.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 14.2.8. Sociedade cooperativa: 

ata de fundação e estatuto social, coma ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

14.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

 

14.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

14.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa;  

14.3.3.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço–FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela 

Caixa Econômica Federal; 14.3.4.Prova de inscrição no cadastro de 

contribuintes [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

14.3.5.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

14.3.6.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através 

de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda 

do domicílio ou sede da licitante.  

14.3.6.1.Caso a licitante tenha filial no Estado de Pernambuco, deverá 

apresentar também a CRF de Pernambuco;  

14.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão quanto 

à Dívida Ativa do Município da sede da licitante, com validade na data de 

apresentação da proposta;  

14.3.8. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com 

efeitos deNegativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução 

Administrativanº1.470/2011 do TST. 14.3.9.As microempresas, as empresas de 

pequeno porte e o Microempreendedor Individual (MEI) deverão apresentar toda 

a documentação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que apresente alguma restrição, sendo a comprovação efetiva exigível somente 

para efeito de contratação, nos termos dos arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 

e art. 4º do Decreto Federal 8.538, de 2015.  

14.3.10.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 

trabalhista da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do 

Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 

declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, para pagamento ou 



 
 

 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa.  

14.3.11.A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

14.3.11. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada 

da apresentação dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, 

com exceção da certidão de regularidade perante a Previdência Social, desde 

que apresente decisão judicial em vigor que autorize o processamento do 

pedido e dispense expressamente as certidões negativas, nos termos do artigo 

52, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005. 14.3.11.1. Na hipótese da 

empresa em recuperação judicial ter sido habilitada no certame sem as 

certidões negativas, nos termos do item acima, caberá à Administração, no 

exercício regular de seus poderes de fiscalização, exigir a comprovação da 

manutenção dos requisitos de habilitação tanto no momento da assinatura do 

termo de contrato como durante toda a sua execução, averiguando qual a 

situação processual da recuperação judicial e se de fato continuam 

inexigíveis as certidões negativas de débito ou se a empresa já deve 

apresentá-las, sob pena de desclassificação no certame ou rescisão do 

contrato.  

 

14.4. Qualificação Técnica / Qualificação técnico-operacional  

14.4.1. A instituição financeira contratada deverá apresentar condições 

técnicas mínimas para o processamento da folha de pagamentos municipal e 

provar aptidão para a execução do objeto contratado.  

14.4.2. As condições técnicas mínimas de qualificação técnica devem ser 

demonstradas conforme estabelecido pelo art. 67 da Lei nº 14.133/2021.  

14.4.3. A prova da aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 

licitação, será feita por meio da apresentação de atestado expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, indicando que a empresa já 

prestou serviços semelhantes.  

14.4.4. Os atestados deverão estar necessariamente em nome do licitante e 

indicar o gerenciamento e processamento de folha de pagamento de, no 

mínimo,661 funcionários, o equivalente a 50% do total do número de servidores 

do Município de Araçoiaba em 2025. 14.4.5. A instituição financeira deve 

apresentar descrição detalhada de sua infraestrutura tecnológica, incluindo 

servidores, sistemas de segurança da informação e contingência, evidenciando 

possuir a infraestrutura adequada, sistemas da informação modernos e equipes 

técnicas qualificadas para a execução dos serviços de processamento da folha 

de pagamentos.  

14.4.6. A instituição financeira a ser contratada deverá apresentar documento 

comprobatório de autorização para funcionamento emitido pelo Banco Central 

do Brasil – BACEN.  

 

14.5. Qualificação Econômico-Financeira:  

14.5.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou 

distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou domicílio da licitante.  

14.5.1.1. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos 

pelo PJe(processos judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da licitante.  

14.5.1.2. A certidão descrita no item 14.5.1.1 somente é exigível quando a 

certidão negativa de Falência da sede ou do domicílio da licitante contiver 

a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.  

14.5.2. Comprovação de Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 10% (dez 

por cento) do valor estimado da licitação para o respectivo lote/item, 

exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em 

primeiro lugar em mais de um lote/item. 14.5.3. Comprovação da boa situação 

financeira da licitante através do cumprimento dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das 

fórmulas abaixo, nos valores indicados:  



 
 

 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG = --------------------------

------------------------------- igual ou superior a 1 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Total SG = --------------

-------------------------------------------- igual ou superior a 1 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Circulante LC = ---------

-------------- igual ou superior a 1 Passivo Circulante 

 

14.5.4. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices 

contábeis, o licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, exigíveis e apresentados 

na forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo de encerramento), 

salvo quando a licitante tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos, 

hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao último exercício financeiro  

14.5.5. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação 

no órgão competente e estar devidamente assinados pelo administrador da 

empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de 

encerramento.  

14.5.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme art. 65, §1º, da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

14.5.7. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado 

há mais de 3 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, 

o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA).  

14.5.8. A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante 

apresentação de declaração de que o seu índice de Adequação de Capital (Índice 

de Basiléia) é de, no mínimo, 11% (onze por cento) calculado na conformidade 

das regras estabelecidas pela legislação vigente do Banco Central do Brasil;  

14.5.9. A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO – Demonstrativo 

de Limites Operacionais, enviado ao Banco Central do Brasil, nos termos da 

legislação vigente, para demonstrar o IB - Índice de Basiléia  

14.510. A análise das documentações apresentadas pela(s) licitante(s) será 

realizada pela SECRETARIA DE FINANÇAS, através de servidor (a) com 

atribuições técnicas pertinentes, que deverá emitir relatório técnico 

conclusivo com aposição de assinatura e matrícula.  

 

14.6. Documentos complementares:  

14.6.1.Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7ºda 

Constituição Federal, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste 

Edital. 14.6.2.Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo III deste Edital 14.6.3.Declaração de que não possui, 

em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI, da 

Lei nº 14.133/2021.  

14.6.4.Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a 

participante de licitar e/ou contratar com o contratante. 14.7. Das regras 

gerais relativas aos documentos de habilitação:  

14.7.1. A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia 

simples, por meio do Sistema.  

14.7.2.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dos 

requisitos de habilitação mediante apresentação dos documentos originais não 

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 



 
 

 

ou quando a lei expressamente o exigir.  

14.7.3.Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, previstos 

noitem 14.3, devem encontrar-se válidos na data da convocação.   

14.7.4.Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio 

instrumento, os documentos/certidões serão considerados válidos por um 

período de 90 (noventa)dias contados da sua emissão, exceto quando se tratar 

de Certidão Negativa de Falência, que terá validade de 180 (cento e oitenta) 

dias da sua expedição.  

14.7.4.1.Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal 

municipal, de outros estados da federação ou internacional, a licitante 

ficará responsável por juntar a respectiva comprovação.  

14.7.5.Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de 

documentos em substituição aos documentos relacionados neste Edital.  

14.7.6.Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo Agente de 

Contratação nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova.  

14.7.7.Em caso de participação de licitantes estrangeiras que não funcionem 

no país, as exigências de habilitação serão atendidas mediante a apresentação 

de documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

14.7.7.1. Caso seja vencedora a licitante estrangeira que não funcione no 

país, será exigido, como condição para assinatura do contrato, que os 

documentos apresentados sejam traduzidos por tradutor juramentado e 

consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

14.7.7.2.A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se 

tratar de documento público e o respectivo país for signatário da Convenção 

de Haia, sendo, neste caso, necessário apenas o apostilamento do documento 

em cartório, nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016.  

14.7.8.Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação 

falsa, que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-

los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições 

relativas à regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais ou equiparadas, nos termos da 

Lei Complementar n° 123/2006.  

14.7.9. Em caso de participação de empresas em consórcio, o Termo de 

Compromisso de que trata o item 4.2 deverá ser apresentado em conjunto com 

os documentos de habilitação, observadas as seguintes disposições:  

14.7.9.1. Cada empresa consorciada deve apresentar os documentos exigidos 

nos itens 14.2 e 14.3 deste Edital, para fins de comprovar a habilitação 

jurídica e a regularidade fiscal, social e trabalhista;  

14.7.9.2. A fim de comprovar a qualificação econômico-financeira, exige-se 

que cada consorciado apresente a Certidão Negativa de Falência, prevista no 

14.5.3. e 14.5.4., e comprove o atendimento aos índices contábeis fixados no 

item14.5.2.  

14.7.9.3. A exigência de qualificação econômico-financeira relativa ao 

Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo terá um acréscimo de 10%(dez por 

cento) sobre o valor exigido do licitante individual.  

14.7.9.3.1. O acréscimo previsto não será exigido se o consórcio for formado 

integralmente por microempresa ou empresas de pequeno porte.  

14.7.9.4. Para a prova da qualificação técnico-operacional será admitido o 

somatório dos quantitativos dos atestados fornecidos por cada consorciado. 

 

15. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA  

15.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste 

Edital, a(s)licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s) em sessão 

pública.  

15.2. Na hipótese de a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Agente de Contratação retornará o processo à fase de negociação para exame 

das ofertas subsequentes assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital de licitação.  

15.3. Após análise de todas as propostas, na hipótese de não haver licitante 



 
 

 

classificada que atenda às exigências de habilitação, o Agente de Contratação 

poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para que as licitantes 

classificadas apresentem nova documentação escoimada das causas da 

inabilitação. 

 

16. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

16.1.Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de Contratação, 

mediante decisão fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e a validade jurídica 

dos documentos de habilitação, devendo registrá-las em ata acessível aos 

licitantes.  

16.2.Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 

em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado;  

c) comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 

16.2.1.Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão 

ou atestado não anexados à documentação originalmente apresentada, desde que 

tenham data anterior à abertura do certame ou se refiram inequivocamente a 

condição adquirida pelo licitante antes da abertura do certame.  

16.2.2.Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração 

da licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ela 

firmado, poderá ser concedido prazo para saneamento da falha. 

16.3.A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou 

oportunidade de obter condição ou requisito que antes não detinha, nem 

autoriza o Agente de Contratação a fazer exigências novas não previstas no 

Edital.  

16.5.Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema BNC, com, 

no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

17.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada 

como resultado poderá manifestar, ao final da sessão pública, a intenção de 

recorrer contra o julgamento das propostas ou a habilitação ou inabilitação 

de licitantes, através decampo próprio do sistema eletrônico, sendo-lhe então 

concedido o prazo de 03(três) dias úteis para anexar no sistema eletrônico 

memoriais contendo as razões recursais. 17.1.1.A intenção de recorrer deverá 

ser registrada no sistema em até 10(dez)minutos após a declaração do vencedor. 

17.1.2.A falta de manifestação da intenção recursal, no prazo indicado 

noitem17.1.1, importará preclusão e a adjudicação do objeto à licitante 

vencedora.  

17.2.Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar 

contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, que começarão a correr após 

o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos.  

17.3.As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo 

próprio do sistema eletrônico.  

17.4. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade 

competente e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento  

17.5.As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade superior, devidamente 

motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

17.6.A decisão dos recursos deverá ser divulgada no Sistema. 

17.7. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo comas regras 

estabelecidas neste item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, 



 
 

 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pelo proponente.  

17.8.Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do 

objeto da licitação à licitante vencedora.  

17.9. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação 

encaminhará o processo à autoridade competente para a homologação. 

 

18. DO CONTRATO 

18.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante 

assinatura de termo de contrato, conforme modelo constante do Anexo IV.  

18.2. Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para 

assinatura do termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.  

18.2.1. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação da adjudicatária e 

desde que ocorra motivo justo, aceito pelo contratante, e que seja formulada 

antes do decurso do prazo assinalado.  

18.2.2.Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal 

do contratado, deverá ser apresentada procuração, devidamente reconhecida em 

cartório, com poderes que habilite o mandatário a assinar o instrumento.  

18.3. O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não 

apresentação dos documentos exigidos como requisito de contratação importará 

na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste 

Edital e à perda da garantia da proposta, quando houver.  

18.3.1. Na hipótese do item 18.3, a adjudicação poderá ser anulada e retomado 

o procedimento licitatório, a fim de que o Agente de Contratação retorne à 

fase de negociação para exame das ofertas subsequentes, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital de 

licitação e seja declarada uma nova adjudicatária.  

18.4. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante 

deverá consultar a regularidade da adjudicatária nos sistemas e-fisco, no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e verificar a validade dos documentos de 

habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio 

de consulta aos sítioseletrônicos oficiais, certificando nos autos a 

regularidade e anexando os documentos obtidos.  

18.4.1. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 

situação de regularidade de que trata o item 18.4, mediante a apresentação 

das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à 

contratação.  

18.5. Poderá ser acrescentada ao contrato vantagem apresentada pela licitante 

vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 

termos deste Edital, não represente quaisquer ônus para a Administração e a 

respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada.  

18.6. Prazo e Vigência Contratuais  

18.6.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 anos, contados da data de 

suaassinatura, prorrogável até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

18.6.2. Justifica-se a contratação de longo prazo:  

a. pelo alinhamento com os objetivos estratégicos de longo prazo do Poder 

Executivo, permitindo um planejamento mais sólido e a implementação de 

projetos de maior envergadura;  

b. pela eficiência e economia constatadas, visto que contratos de longo prazo 

podem gerar economias significativas, especialmente ao evitar processos 

frequentes de licitação e negociação, o que resulta em maior eficiência 

operacional e redução de custos administrativos;  

c. pela estabilidade proporcionada por um contrato de longo prazo, crucial 

para garantir a continuidade de serviços essenciais, evitando interrupções 

que poderiam prejudicar a qualidade e eficácia das operações;  



 
 

 

d. pelo incentivo a investimentos mais robustos por parte do contratado, 

possibilitando a implementação de tecnologias e práticas inovadoras que 

beneficiam tanto a contratante quanto a contratada;  

e. pela garantia da qualidade dos serviços, posto que a duração mais extensa 

do contrato permite um acompanhamento mais detalhado da qualidade dos 

serviços prestados, com tempo hábil para correções e melhorias ao longo do 

período contratual;  

f. pelo permissivo legal: a contratação por cinco e até dez anos 

estáemconformidade com a Lei 14.133/2021;  

g. pelos benefícios à Administração: a contratação de longo prazo beneficia 

não apenas a Prefeitura de Araçoiaba, mas também a sociedade em geral, ao 

promover serviços de qualidade, segurança e sustentabilidade ao longo do 

tempo.  

18.6.3. A empresa Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor do contrato, assim como os acréscimos de até 50% (cinquenta por 

cento), nos termos do Art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

19. DA GARANTIA CONTRATUAL  

19.1. Será exigida prestação de garantia contratual para o fiel e exato 

cumprimento de todas as obrigações assumidas no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor contratado, que deverá ser protocolada no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, numa das seguintes 

modalidades, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de 2021:  

19.1.1.Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

19.1.2.Seguro-garantia;  

19.1.3. Fiança Bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;  

19.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate 

pelo valor total.  

19.2. As demais disposições sobre o tema serão detalhadas na minuta do 

contrato, anexo do Edital do presente certame. 

 

20. DA REAJUSTE DE PREÇOS 

20.1. O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses da data base 

do orçamento estimado, conforme § 7º do art. 24 da Lei n 14.133/2021, de 

acordo com a variação o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 

que incidirá exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade, nos termos do art. 156, I, do Decreto 

Municipal n º 09/2024.  

20.2. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês de aniversário 

do orçamento, o reajuste será calculado de acordo com o último índice 

conhecido, cabendo a correção de cálculo quando publicado o índice correto;  

20.3. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal 

complementar. 

 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, 

de 2021, a licitante ou a adjudicatária que:  

I – der causa à inexecução parcial do contrato;  

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

III - der causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 



 
 

 

devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013.  

21.2. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se 

às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 21.2.1. Advertência, nas hipóteses descritas na Lei nº 

14.133/2021;  

21.2.2. Multa;  

21.2.3. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e 

Indireta do Município de Araçoiaba, pelo prazo de até 03 (três) anos, diante 

das hipóteses elencadas na Lei nº 14.133/2021;  

21.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 03(três)e máximo de 06 (seis) anos, caso haja incidências 

nas infrações constantes Lei nº 14.133/2021. 21.3. As sanções previstas nos 

itens 21.2.3 e 21.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

21.4. A penalidade de multa será aplicada, preferencialmente, coma gradação 

prevista na Lei nº 14.133/2021.  

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1.A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados 

e demais informações relativas à sessão pública da concorrência constarão de 

ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade.  

22.2.As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 

comunicadas às licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o 

seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Sistema ou no Diário Oficial 

do Estado de Pernambuco.  

22.3. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de conveniência e 

oportunidade, em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou será anulada, por 

ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 

14.133/2021.  

22.4.Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da 

execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada 

na hipótese em que se revelar medida de interesse público, nos termos do art. 

147daLei nº 14.133/2021.  

22.5.Após a adjudicação do objeto, a revogação ou a anulação da licitação 

somente será efetivada depois de concedido à adjudicatária do prazo de 3 

(três) dias úteis para exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa. 

22.5.1. Da decisão da autoridade de anular ou revogar o certame caberá 

recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis para a autoridade máxima do órgão 

ou entidade responsável.  

22.6. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

revogação, cabendo, em caso de anulação, o dever de indenizar o contratado 

pelo que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, 

bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe 

seja imputável.  

22.7. A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de 

todos os termos deste Edital.  



 
 

 

22.8.Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de 

Licitação, prevalece o Edital.  

22.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto 

aser licitado descritas no Sistema e as especificações constantes deste 

Edital, prevalecerão as últimas.  

22.10. O Edital e anexos serão disponibilizados, na integra, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Sistema 

www.comprasaracoiaba.com.br, e ainda estarão disponíveis para consulta, cópia 

e/ou retirado na sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, que prestarão 

todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste certame, 

estando disponíveis para atendimento nos dias úteis, das 8h às 13h, na Sede 

da Prefeitura de Araçoiaba. 

22.11. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 

integrante:  

a) Anexo I – Estudo Técnico Preliminar.  

b) Anexo II - Termo de Referência (com seus respectivos anexos);  

c) Anexo III - Declarações  

d) Anexo IV – Minuta do Contrato (com seus respectivos anexos);  

 

22.12. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 

14.133, de2021, e demais normas que regem a matéria.  

22.13. A data de abertura da sessão pública poderá ser adiada por conveniência 

do órgão licitante, sem prejuízo do disposto no art. 55, II, “a” e “b”, da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 

Araçoiaba, em 22 de setembro de 2025.  

 

 

 

 

JUAREZ DE OLIVEIRA GUSMÃO JÚNIOR 

Pregoeiro Oficial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÕES 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2025 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇOIABA - PE. 

 

PROP

ONEN

TE 

CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor 

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em 

acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

 

Local e Data. 

 

 

 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

 

 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2025 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇOIABA - PE. 

 

PROP

ONEN

TE 

CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Local e Data. 

 

 

 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do 

proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

ANEXO IV  

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

O MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº 01.613.860/0001-63, com sede administrativa na Avenida João 

Pessoa Guerra, s/n, Centro, CEP 53690-000, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a instituição 

financeira ____________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

__________________, com sede _________________________________________, 

neste ato representada por seu representante legal 

_________________________________________, doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente CONTRATO, oriundo do Pregão Eletrônico nº 

___/2025, do tipo maior oferta, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a alienação onerosa, em caráter exclusivo, 

do direito de operacionalização da folha de pagamento dos servidores ativos, 

inativos e pensionistas da Administração Direta, Indireta, Autárquica e 

Fundacional do Município de Araçoiaba, incluindo o AraçoiabaPrev, nos termos 

do Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato será de 60 (sessenta) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da 

legislação vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

O valor da proposta vencedora deverá ser pago em parcela única, no prazo 

máximo de 10 (DEZ) dias corridos após a assinatura do contrato, mediante 

depósito em conta indicada pela Secretaria de Finanças do Município de 

Araçoiaba. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a:  

I – Processar e centralizar integralmente a folha de pagamento dos servidores;  

II – Disponibilizar atendimento presencial, com posto físico e caixas 

eletrônicos, no centro do Município;  

III – Oferecer serviços digitais e autoatendimento sem ônus para o 

CONTRATANTE;  

IV – Cumprir todas as disposições do Termo de Referência e da legislação 

aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE se obriga a:  

I – Fornecer à CONTRATADA os dados necessários para operacionalização da 

folha;  

II – Fiscalizar a execução dos serviços;  

III – Cumprir as demais disposições previstas no Edital e Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, no Edital e neste Contrato, incluindo 

advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, além de rescisão 

contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 



 
 

 

O contrato poderá ser rescindido nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021 e 

na legislação aplicável, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Igarassu/PE, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou litígios oriundos da execução deste contrato, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 


